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[bookmark: _Hlk64376137]MINUTA CONTRATUAL
CONTRATO N0 XXX/2026 – ID N0 XXX
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° xxxx/2026
CONCORRÊNCIA XXX/2026
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL 
REGIME DE EXECUÇÃO: XXXXXXXX

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE MORRETES e a empresa XXXXXX, na forma abaixo:
	CONTRATANTE:
	MUNICÍPIO DE MORRETES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com registro no CNPJ/MF nº 76.022.490/0001-99 e sede na Praça Rocha Pombo, n.º 10, Centro, Morretes - Paraná, neste ato representado pelo Secretária Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas, o Sr. XXXXXXXXXXX, brasileiro, estado civil, portador do CPF/MF n° xxxx, e RG n° xxxx, com domicilio profissional em Morretes, em conformidade com a Delegação constante no Decreto Municipal nº 560/2022.

	CONTRATADA:
	XXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede à XXXXXXX, nº XXX, bairro XXXXX, Cidade de XXXXX, Estado do XXXX, CEP XXXXX, inscrita no CNPJ n.º XX.XXX.XXX/XXX-XX; neste ato representada pelo Senhor XXX, nacionalidade, estado civil, inscrito no RG n° xxx, e CPF/MF n° xxxx, residente e domiciliado na XXXX, no Município de XXX, CEP n° xxx.



As partes acima mencionadas, MUNICÍPIO DE MORRETES, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX., doravante denominada CONTRATADA, com fulcro no Processo Administrativo n° 34/2026, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto do Poder Executivo Municipal n° 2009/2025 e demais normas aplicáveis às contratações públicas, celebram o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, nos seguintes termos e condições:


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente contratação tem por objeto a reforma e reparo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE BASES E INFRAESTRUTURA NECESSÁRIAS À INSTALAÇÃO DE PLAYGROUNDS EM ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MORRETES-PR, conforme precificação integrante da proposta apresentada pela Contratada, vencedora da Concorrência Pública que deu ensejo à contratação.
Parágrafo primeiro. Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a proposta da Contratada com todas especificações e detalhamentos, o Edital de Concorrência nº xxx/2026 e seus anexos, o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência, o projeto básico e demais elementos constantes no Processo nº 34/2026.
Parágrafo segundo. As especificações técnicas trazidas no Processo nº XXXX/2026 devem, obrigatoriamente, ser seguidas sob pena de não recebimento do (s) item (s) e/ou lotes, sem prejuízo das multas e indenizações previstas neste Edital e neste contrato administrativo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O valor total do presente contrato é de R$ XXXXXX (xxxxxxxxxx), referente ao item, como segue:
	Item
	Descrição
	Unidade
	Qtde
	Valor Global

	1
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE BASES E INFRAESTRUTURA NECESSÁRIAS À INSTALAÇÃO DE PLAYGROUNDS EM ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MORRETES-PR
	SERVIÇO
	1
	R$ 341.298,80



Parágrafo único. A descrição detalhada do objeto do contrato é aquela constante do estudo técnico preliminar, o termo de referência e do projeto básico, que integram este contrato administrativo como se nele estivesse expressamente transcrito.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico-financeiro, observados os seguintes critérios:
I - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no cronograma físico-financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada;
II - A etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços nelas previstos forem executados em sua totalidade;
III - O Contratado apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso;
IV - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo;
V - O prazo do inciso IV desta cláusula será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da Contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga;
VI – A cada etapa de execução, verificada a existência de vícios, defeitos ou incorreções resultantes da prestação de serviços ou do emprego de materiais, autorizará a fiscalização a não receber o objeto, total ou parcialmente, circunstância que, se ocorrer, obstará o pagamento até que sejam sanadas todas as deficiências apuradas;
VII - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes do termo de referência, memorial descritivo, orçamento ou se constatada a abaixa qualidade dos materiais empregados ou dos serviços prestados em confronto com a proposta da Contratada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis;
VIII - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade contratada;
IX – Concluído o recebimento provisório e perfectibilizados todos os atos que lhe são inerentes, a Contratada será comunicada do fato, exigindo-se dela a emissão da respectiva nota fiscal ou fatura donde conste o valor exato dimensionado pela fiscalização;
X – Ao encaminhar a nota fiscal ou fatura à Contratante, deverá a Contratada enviar conjuntamente a documentação necessária para a realização dos procedimentos de liquidação e pagamento, sempre no valor dimensionado pela fiscalização e/ou pela gestão do contrato;
XI - Havendo controvérsia quanto às dimensões executadas, qualidade ou quantidade do objeto, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, exigindo-se, para tanto, da Contratada a emissão de nova nota fiscal ou fatura que registre a parcela executada reconhecida pela Contratante;
XII - Nenhum prazo de recebimento correrá enquanto pendente solução que verse sobre inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança;
XIII -  O pagamento ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, após conferência do fiscal do contrato da apresentação dos documentos exigidos no Decreto n.º 144/2021 que trata da Instrução Normativa n.º 21/2021, que dispõe sobre os documentos mínimos para fins de solicitação de pagamentos, sendo: a nota fiscal, empenho da respectiva nota, boleto ou dados bancários para depósito contendo nome do banco, agência e conta corrente em nome da proponente, certidões negativas municipal, estadual, federal, certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e certidão negativa de débitos trabalhista;
XIV - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado;
XV - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;
XVI - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
XVII - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte quando da realização do pagamento os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
XVIII - A Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, quando for o caso. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Parágrafo primeiro. Dados para emissão da nota fiscal: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRETES, CNPJ: 76.022.490/0001-99, endereço: Praça Rocha Pombo, nº 10 – Centro – Morretes - Pr, CEP: 83.350-000.
Parágrafo segundo. Em caso de contradição deste contrato - quanto aos critérios de pagamento instituídos nesta cláusula - e o termo de referência, prevalecerão os termos definidos pelo último.
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇO

REAJUSTE DE PREÇOS
Os preços inicialmente contratados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado da contratação, nos termos do art. 25, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Após o decurso do interregno mínimo de 12 (doze) meses, os valores contratados poderão ser reajustados mediante aplicação do Índice Nacional da Construção Civil – INCC, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo e que seja compatível com o objeto contratado.
O reajuste deverá ser solicitado formalmente pela contratada, mediante requerimento próprio, e será aplicado exclusivamente sobre as parcelas remanescentes da execução contratual.
Nos contratos cuja execução se encerre antes do período mínimo de 12 (doze) meses, não haverá incidência de reajuste contratual.
REPACTUAÇÃO
Considerando a natureza do objeto da presente contratação, consistente na execução de obra/serviço de engenharia sob regime de empreitada por preço global, sem dedicação exclusiva de mão de obra, não se aplica, em regra, o instituto da repactuação previsto para contratos de prestação continuada de serviços com predominância de custos trabalhistas.
Eventual pedido de revisão decorrente de alteração extraordinária de custos trabalhistas deverá ser analisado exclusivamente sob a ótica do reequilíbrio econômico-financeiro, observadas as hipóteses e requisitos previstos no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021.
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato nas hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021, em decorrência de fatos supervenientes, imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, bem como em casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que inviabilizem ou onerem excessivamente a execução contratual.
O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formalizado pela contratada mediante requerimento devidamente fundamentado, acompanhado de documentação técnica, contábil e financeira idônea, contendo:
I – demonstração objetiva da ocorrência do fato superveniente;
II – comprovação do nexo causal entre o evento alegado e o impacto nos custos da contratação;
III – planilhas comparativas de custos;
IV – comprovação efetiva da alteração extraordinária da equação econômico-financeira originalmente pactuada.
A análise do pedido será realizada pela Administração mediante avaliação técnica e jurídica, podendo ser deferido total ou parcialmente, conforme comprovação apresentada.
O simples aumento ordinário de preços de mercado, variações previsíveis da economia ou riscos inerentes à atividade empresarial não constituem fundamento suficiente para concessão de reequilíbrio econômico-financeiro.

[bookmark: _Hlk67400809]CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS
O prazo de vigência do contrato será de 240 (DUZENTOS E QUARENTA) DIAS a contar da data da publicação do extrato do contrato.
 Por sua vez, O prazo de execução do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, conforme estimado no cronograma físico-financeiro, contados a partir da emissão da ordem de serviço.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
Reduzido: 408
Cód/Despesa: 09.001.15.451.0240.2.058.4.4.90.51.00.0
Fonte: 1009;

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da emissão da ordem de serviço, documento que autoriza a execução do objeto, a ser encaminhada via e-mail oficial da empresa. 
Parágrafo segundo. A execução do objeto do contrato deverá ser finalizada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do recebimento da Ordem de Serviço, sendo que o seu recebimento estará condicionado à vistoria e aceitação da obra mediante certificação da medição pela Fiscalização do presente Contrato.
Parágrafo terceiro. A prorrogação de prazo para o início das etapas de execução da obra somente será admitida mediante apresentação de justo motivo, devida e expressamente aceito pela Prefeitura Municipal de Morretes, concedida em caráter excepcional e sem efeito suspensivo. O pedido de prorrogação deverá ser formulado pela Contratada e encaminhado por escrito à Contratante em data anterior a designada para o começo da execução de cada etapa da obra a que se refira.
Parágrafo quarto. A obra e serviços de engenharia deverão ser executados nos termos estabelecidos em todo o Processo Licitatório que deu origem à contratação, de acordo com as normas de segurança do trabalho previstas na legislação vigente, com os devidos equipamentos de segurança e de acordo com as normas da ABNT correspondentes ao escopo dos serviços propostos, observadas as normas regulamentadoras baixadas pelo Ministério do Trabalho e a legislação específica.
Parágrafo quinto. Quando da instalação dos equipamentos, cabe à Contratada manter os locais dos serviços devidamente sinalizados com cavaletes e cones, com a descrição do nome da empresa e o tipo de serviço.
Parágrafo sexto. As partes deverão responsabilizar-se pelo cumprimento dos requisitos definidos na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados- LGPD), no que se refere ao tratamento de dados pessoais, à proteção dos direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.
Parágrafo sétimo. A Contratada fornecerá, no mínimo mensalmente, relatório/fatura das atividades executadas no mês correspondente, que deverá ser devidamente assinado pelo seu representante legal, até o 2º (segundo) dia útil do mês subsequente aos serviços prestados.
Parágrafo oitavo. As especificações técnicas devem, obrigatoriamente, ser seguidas, sob pena de não recebimento do objeto, sem prejuízo às sanções aplicáveis.
Parágrafo nono. A Contratada assumirá a responsabilidade por todas as despesas com os equipamentos instalados e utilizados para realização do objeto.
Parágrafo décimo. Cabe à Contratada reparar, todo ou em parte, qualquer defeito ou dano decorrente da implantação dos equipamentos para a execução da obra, por iniciativa própria ou em atenção à solicitação expedida pela Prefeitura.
Parágrafo décimo primeiro. Quando a qualidade dos serviços e/ou materiais não corresponder às especificações exigidas, estes serão rejeitados, exigindo-se a reparação ou substituição das partes não aceitas pela Contratante.
Parágrafo décimo segundo. Na eventualidade, por qualquer motivo, da necessidade de substituição dos equipamentos e/ou do refazimento dos serviços contratados, a Contratada deverá comunicar por escrito e imediatamente a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas as respectivas ocorrências.
Parágrafo décimo terceiro. O serviço ou obra rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações exigidas, deverá ser substituído às custas da Contratada, sem ônus à Prefeitura Municipal de Morretes.
Parágrafo décimo quarto. O objeto do contrato poderá ser recebido provisoriamente, para posterior verificação de qualidade e quantidade.
Parágrafo décimo quinto. A entrega dos serviços não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e/ou por força das disposições legais em vigor.
Parágrafo décimo sexto. O aceite/aprovação da entrega do objeto à Administração Pública se dará somente após vistoria realizada por equipe designada pela Prefeitura Municipal.
Parágrafo décimo sétimo. O aceite de que trata o parágrafo anterior não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios ou desatendimento as especificações técnicas exigidas no Edital e seus anexos ou a ela atribuídos, ainda que verificados posteriormente, garantindo-se à Administração Pública as faculdades previstas no artigo 18, da Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS
Considerando a natureza da contratação, a Contratada garantirá a qualidade e quantidade dos serviços de engenharia e a integralidade da obra, obrigando-se a substituir as partes que estiverem em desacordo com o termo de referência, com o estudo técnico preliminar, projeto básico e com o apresentado na proposta, em conformidade com o art. 24, da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor e demais disposições legais aplicáveis.
Parágrafo primeiro. A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima estabelecida no termo de referência, de acordo com as demais condições expressas na licitação, sem prejuízo à garantia dos equipamentos fornecida pelo fabricante de bens ou insumos utilizados na execução do objeto contratual.
Parágrafo segundo. Em caso de garantia fornecida pelo fabricante, será considerada aquela que for maior. 
Parágrafo terceiro. Verificando-se prejuízos, a Contratada substituirá os serviços não entregues de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste contrato, ou ressarcirá a Administração Pública no valor equivalente, sem ônus para a Contratante.
Parágrafo quarto. O recebimento final dos serviços somente se efetivará após análise detalhada sob adequação às especificações requeridas no termo de referência e não exime a Contratada da responsabilidade por qualquer tipo de dano ocasionado em razão de defeitos ou não adequação aos termos deste contrato.
Parágrafo quinto. O descumprimento de qualquer uma das cláusulas integrantes do presente contrato, por parte da Contratada, poderá acarretar a sua responsabilidade civil e criminal, conforme o caso, sem prejuízo de outras sanções legais previstas na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
A fiscalização deste contrato será realizada pelo Gestor do Contrato JOSÉ FERREIRA DE LIMA, MATRÍCULA 115520, e Vinicius Carli, Engenheiro Civil Crea-PR: 75155/D fiscal designado, em conformidade com o Decreto Municipal nº 560/2022 e Decreto Municipal nº 1.650/2024 e alterações.
Parágrafo único. O gestor e o fiscal irão verificar e fiscalizar os serviços/obra correspondentes ao contrato e anotarão em registros próprios os atos de fiscalização e entrega do objeto, assim como eventuais ocorrências ou anormalidades constatadas, determinando no que for necessário, a imediata regularização ou providências administrativas a serem tomadas, sem que isso importe na redução da responsabilidade da Contratada pela boa execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração Pública aplicar-se-ão as sanções administrativas previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, no termo de referência e demais normas pertinentes, dentre elas, no que couber:
I – Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou da execução contratual;
II – Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o décimo dia de atraso, inclusive, aplicada sobre o valor do fornecimento não realizado ou da etapa de execução inadimplida no prazo estabelecido;
III – O atraso superior a 10 (dez) dias, será considerado como recusa de fornecimento ou de execução da etapa da obra contratada e dos serviços vinculados, ensejando a rescisão do Contrato por justa causa com aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado e/ou da etapa da obra ou serviços objeto do inadimplemento, com a consequente impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Morretes, juntamente com os sócios integrantes de seu ato constitutivo, no caso de sociedades por cotas, ou, seus administradores para o caso de sociedades anônimas;
IV – Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, quando rescindir o avença ou der causa à sua rescisão, sem prejuízo de indenizar o Contratante em perdas e danos, com a consequente suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Morretes;
V – Multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do Contrato, caso descumpra qualquer outra condição contratual ajustada;
VI – Impedimento do direito de licitar na forma prevista no inciso III do artigo 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 e regulamentos; e
VII – Declaração de inidoneidade na forma do inciso IV do artigo 156 da Lei Federal n° 14.133/2021.
Parágrafo primeiro. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.
Parágrafo segundo. O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da infratora, sob pena de inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao competente processo judicial de execução, na forma estabelecida na Lei Federal nº 6.830/1980, respeitados o contraditório e ampla defesa.
Parágrafo terceiro. A penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Morretes, será estendida aos diretores, responsáveis legais e sócios ou cotistas que façam parte do ato constitutivo da empresa licitante ou licitante Contratada.
Parágrafo quarto. Da decisão da Prefeitura Municipal de Morretes sobre a aplicação da penalidade caberá recurso.
Parágrafo quinto. A Contratada, notificada da penalidade que poderá lhe ser aplicada, poderá apresentar defesa nos termos dos artigos 165 e 166 da Lei Federal n° 14.133/2021.
Parágrafo sexto. Os recursos deverão ser formalmente apresentados no protocolo da Contratante, devidamente fundamentados e assinados pelo representante legal da empresa.
Parágrafo sétimo. A autoridade competente, ouvido o agente de contratação ou o órgão vistoriador, quando for o caso, decidirá pela procedência ou não do recurso.
Parágrafo oitavo. É garantido ao contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa previstos na Constituição Federal e na Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A Contratante deverá:
I – Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, prazos e demais condições;
II – Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições proposta para o objeto;
III – Receber os serviços programados e prestados pela Contratada quando regulares, após conferido pelo servidor fiscal a qualidade e a eficiência destes;
IV – Acompanhar a entrega dos itens e dos serviços e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los mediante justificativa;
V – Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da Contratada frente à Administração Pública e/ou terceiros; 
VI – Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento das entregas a serem realizadas;
VII – Prestar à Contratada toda e qualquer informação solicitada, quando necessária à perfeita execução do contrato; 
VIII – Conferir e atestar o relatório/fatura de serviços realizados e as notas fiscais/faturas referentes a efetiva entrega do objeto contratual;
IX – Emitir a Ordem de Serviço correspondente ao objeto da contratação; 
X – Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;
XI – Informar à Contratada eventual defeito ou irregularidades, identificados mesmo após o recebimento, e, exigir a sua substituição ou reparação, fixando prazo adequado, observadas as peculiaridades do caso concreto;
XII – Informar a Contratada sobre qualquer disfunção, inoperância ou desconformidade às especificações eventualmente apresentadas na operacionalização dos serviços ou obra;
XIII – Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e/ou obra entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada, justificando as razões da recusa;
XIV – Aplicar à Contratada as penalidades cabíveis, quando for o caso;
XV – Notificar, por escrito, a Contratada da aplicação de qualquer sanção, e;
Parágrafo único. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da Contratada:
[bookmark: _Hlk80198660]I – Executar o objeto contratado de acordo com as especificações contidas neste Contrato, no termo de referência, no estudo técnico preliminar, no edital de concorrência e seus anexos, nos prazos e locais indicados pela Administração; 
II – Atender às especificações previstas nas ordens de serviços emitidas pela Contratante;
III – Fornecer o objeto licitado em conformidade com as especificações técnicas, em perfeitas condições utilização, atendendo todas as exigências legais pertinentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da avença, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas;
IV – Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos serviços e integridade do objeto contratado, certificando-se da garantia da prestação de serviços e/ou obra, funcionamento e eficiência do objeto contratual;
V – Responsabilizar-se integralmente pelo serviço de engenharia e obra a ser realizados nos termos da legislação vigente;
VI – Possuir ferramentas, equipamentos e funcionários compatíveis com a atividade, em perfeitas condições de uso, funcionalidade, eficiência e segurança, adequados para a execução da obra;
VII – Fornecer, no mínimo mensalmente, e/ou na data da entrega de cada etapa de execução do objeto, a sua documentação fiscal e técnica, quando for o caso, e, seus respectivos relatórios e fatura;
VIII – Emitir nota fiscal em nome do Prefeitura Municipal de Morretes, devidamente preenchida, e, encaminhá-la juntamente com as certidões negativas municipal, estadual e federal, trabalhista e de regularidade do FGTS à Contratante;
IX – Fornecer à Contratante, toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto de contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização da execução do serviço e da realização da obra;
X – Não transferir, em hipótese alguma, a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratual, não sendo permitida subempreitada e/ou terceirização da execução do objeto deste processo;
XI – Responsabilizar-se por todas as despesas e custos para execução do contrato, como por exemplo: transportes, manutenção dos equipamentos e máquinas objetos deste processo, como IPVA, licenciamento, combustível, estacionamento etc., bem como, despesas com salários, gratificações, alimentação, hospedagem, transporte, dentre outras relativas às despesas com operador/funcionário, e todas as despesas diretas ou indiretas e outras que se fizerem necessárias ao perfeito cumprimento do objeto;
XII – Assumir todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e para fiscais, inclusive o de natureza previdenciária, social e trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, decorrentes de celebração desta avença, assim como despesas com fretes e combustíveis, inclusive as despesas forem devidas aos seus empregados ou prepostos no desempenho da entrega dos materiais solicitados;
XIII – Garantir a boa qualidade dos serviços prestados, efetuando a substituição/refazimento daqueles que forem considerados de má qualidade ou com defeito pela Administração Pública; 
XIV – Responder, civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados à Administração Pública e/ou a terceiros, seja por culpa ou falha do motorista/operador/preposto/empregado, ou, por falhas ou defeitos nos equipamentos ou veículos destinados à execução do objeto, ou, danos de qualquer outra natureza quando verificado o nexo causal em face de suas condutas;
XV – Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execução do objeto contratados;
XVI – Reparar, todo e qualquer defeito no pavimento, que vier a ser produzido no prazo de 60 (sessenta dias) após a execução dos serviços, por iniciativa própria ou em atenção à solicitação expedida pela Contratante;
XVII – Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por estes ao contratante ou a terceiros;
XVIII – Refazer, às suas expensas, os serviços que eventualmente, vierem a ser recusados, sem ônus para o Município;
XIX – Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição dos itens ou de alguns dos produtos e serviços pela Contratante e pelos atrasos acarretados por esta rejeição, de acordo com as disposições do instrumento contratual;
XX – Substituir, reparar ou consertar, sem ônus para a Contratante, os produtos devolvidos e os serviços rejeitados, em razão de divergências entre o serviço entregue e as especificações contidas, sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis; e
XXVI – Responder pelas despesas de perícia, testes e análise dos materiais fornecido ou desempenhados;
XXVII – Manter, durante a validade do instrumento contratual as mesmas condições que propiciaram a sua habilitação e classificação no procedimento de licitação e para a contratação, e;
XXVIII – Manter o atendimento à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas objetivando evitar interrupções ou paralisações da entrega do objeto deste Contrato;
Parágrafo primeiro. O não cumprimento das obrigações pela Contratada, inclusive com relação ao prazo de entrega, ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas neste contrato.
Parágrafo segundo. A inadimplência aos encargos estabelecidos não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Compete à Contratada a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitado pelo Contratante, sendo de inteira responsabilidade da Contratada qualquer procedimento legal que porventura houver referente ao objeto contratado.
Parágrafo primeiro. Compete à Contratada comunicar imediatamente à Contratante a ocorrência de irregularidades relacionadas com a entrega dos serviços.
Parágrafo segundo. O descumprimento de qualquer uma das cláusulas integrantes do presente contrato, por parte da Contratada, acarretará a responsabilidade civil e criminal, sem prejuízo de outras sanções legais.
Parágrafo terceiro. A Contratante se obriga a garantir as condições necessárias para a regular execução do contrato, bem como realizar o pagamento da forma ajustada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração Pública, devidamente justificado, quando o interesse público assim o exigir, ou, na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, sem prejuízo das penalidades legais aplicáveis, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ANTICORRUPÇÃO
Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar, ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção que seja sob a Lei n° 12.846/2013, seja sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta licitação, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
Parágrafo único. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;
II - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos recursos;
III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais ou não competitivos;
IV - Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
V - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções, ou fazer declarações falsas, aos representantes do Município de Morretes, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução deste instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO	
Incumbirá à Administração Pública providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, no prazo previsto na Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ELEIÇÃO DE FORO
As partes contratantes elegem o Foro desta Comarca de Morretes, Estado do Paraná, para dirimir qualquer lide originada em função da presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 14.133/2021, pela legislação municipal de regência e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos referentes às cláusulas contratuais acima descritas serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, considerando as prerrogativas que gozam a Administração Pública.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
O MUNICÍPIO, na qualidade de Controlador de dados pessoais, e a CONTRATADA, na qualidade de Operadora, obrigam-se a cumprir integralmente a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA obriga-se a tratar os dados pessoais (incluindo dados sensíveis, se houver) acessados em razão deste contrato, única e exclusivamente para a execução da finalidade do objeto contratual, observando as seguintes disposições:
I - É vedado à CONTRATADA utilizar os dados para fins diversos, como publicidade, comercialização ou cessão a terceiros, sem autorização expressa do MUNICÍPIO.
II - A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre todos os dados pessoais tratados.
Parágrafo segundo. A CONTRATADA é diretamente responsável pela segurança, sigilo e integridade dos dados pessoais que tratar, nos seguintes termos:
I - A responsabilidade da CONTRATADA se estende aos seus sócios, funcionários, prepostos e a eventuais subcontratados (suboperadores).
II - A CONTRATADA não poderá subcontratar o tratamento de dados pessoais sem autorização prévia e formal do MUNICÍPIO.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA declara e garante que adota medidas técnicas e administrativas de segurança da informação aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração ou vazamento, observando os critérios:
I - As medidas de segurança incluem, no mínimo:
a) Controle de acesso restrito aos dados, por meio de autenticação individual;
b) Registro (logs) de acesso aos sistemas que contenham os dados;
c) Adoção de criptografia para dados sensíveis em trânsito e em repouso (armazenamento);
d) Política de backups (cópias de segurança) segura e periódica.
Parágrafo quarto. O MUNICÍPIO, por meio de sua Unidade de Controle Interno (UCCI) ou do Encarregado de Dados (DPO), reserva-se o direito de, a qualquer tempo, auditar ou exigir relatórios técnicos que comprovem a adoção das medidas de segurança e o cumprimento da LGPD por parte da CONTRATADA.
Parágrafo quinto. Em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, a CONTRATADA deverá comunicar o MUNICÍPIO no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, detalhando o ocorrido e as medidas adotadas.
Parágrafo sexto. O descumprimento das obrigações de proteção de dados (LGPD) previstas neste Contrato será considerado infração contratual grave, sujeitando a CONTRATADA às seguintes sanções, aplicadas cumulativamente ou não, garantido o contraditório e a ampla defesa:
I - Advertência;
II - Multa de 1% (um por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato;
III - Rescisão unilateral do Contrato por culpa da CONTRATADA, com aplicação das penalidades rescisórias cabíveis.
Parágrafo sétimo. Ao término deste Contrato, a CONTRATADA deverá interromper imediatamente o tratamento dos dados pessoais e proceder à devolução (se solicitado) ou à eliminação segura de toda a base de dados fornecida pelo MUNICÍPIO, emitindo um Termo de Encerramento de Tratamento.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Por estarem justos e contratados em conformidade com os parâmetros legais estabelecidos, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias.

Morretes, XXX de XX de 2026.

	XXXXXXXXXXXXXXXX
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas
Contratante 
	XXXXXXXXXXXXXXXXX
Empresa X
Contratada
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